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Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Titulares 
dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Primeira Série da 

2ª Emissão da Companhia Província de Securitização
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Primeira Série da 2ª 
(Segunda) Emissão da Companhia Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e 
“Securitizadora”, respectivamente) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Agente Fiduciário”) a reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“AGT”), a ser realizada em 
2ª (Segunda) Convocação, nos termos da Cláusula 12.1 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão 
(“Termo de Securitização”) bem como, nos termos do artigo 22, item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01 de 
agosto de 2018 (“Instrução CVM 600”), a ser realizada na data de 08 de novembro, às 10:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, inclusive para contabilização dos votos, coordenada pela Securitizadora, 
conforme previsto no §2º do art. 124 da Lei 6.404/76 e nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021 e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 
29 de março de 2022, no que couber (“CVM 60”, “CVM 81” e “CVM”, respectivamente), sendo a AGT 
realizada por meio de videoconferência por meio da plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso 
será liberado de forma individual após a devida habilitação dos Titulares de CRA, para, nos termos da 
cláusula 12.8 do Termo de Securitização, deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar ou não, a 
inclusão da (a) Goiás Comércio e Distribuição de Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado com sede na Avenida das Américas, Qd. 16, Lt. 11, nº 290, Jardim Rio Claro, Jataí/GO - CEP 
75.802-040, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 43.874.355/0001-12, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 52300045380, da (b) Nordeste I Comércio e Distribuição 
de Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Jatobá, n° 312, 
sala 02, Jardim das Acácias, no município de Luiz Eduardo Magalhães, no Estado da Bahia, CEP 47850-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.874.355/0001-12, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 52300045380, da (c) Tocantins Comércio e Distribuição de 
Bioinsumos e Biotecnologia Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Gurupi, 
Estado de Tocantins, na Via Eixo Principal, s/nº, quadra 01, lote 05, Setor 17, Parque Agroindustrial, CEP 
77445-590, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 47.912.851/0001-74, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de Tocantins sob o NIRE nº 17200745586 e da (d) EFG Soluções Biológicas 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede em Cruz Alta, Rio Grande do Sul, na Avenida Plácido de 
Castro, 922, bairro Bonini II, CEP: 98040-545, inscrita no CNPJ/ME nº 43.874.355/0001-12 com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 43.209.218.253, como 
Cedentes, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta 
Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 18 de novembro de 2020, conforme aditado 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”), para fins de Reforço da Garantia, nos termos da Cláusula 5.4. do Contrato 
de Cessão Fiduciária; (ii) caso aprovado o item (i) acima, aprovar a dispensa da apresentação de relatório 
de diligência jurídica das empresas supramencionadas (“Due Diligence”), tendo em vista que as referi- 
das companhias foram constituídas há menos de 1 (um) ano; (iii) autorizar ou não que a Emissora e o 
Agente Fiduciário pratiquem todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens 
acima, inclusive a confecção dos respectivos aditamentos aos documentos da operação, se aprova- 
dos. Informações Gerais: A AGT será realizada de modo exclusivamente digital, de modo que solicita- 
mos que os documentos de representação sejam enviados preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da data de realização da AGT para o e-mail assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e para o 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto “CRA Solubio”, observando o disposto na CVM 
60 e CVM 81 e conforme documentação abaixo: a. quando pessoa física: cópia digitalizada do documento 
de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, regulamento ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos comprobatórios dos 
poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade com foto dos representantes 
legais; c. quando Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; (b) último estatuto ou 
contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do administrador ou 
gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em assembleia 
geral; (c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (d) 
documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. Quando Representado por Procurador: 
caso qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos 
documentos indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos 
de representação na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 (um) ano, de acordo com 
a Cláusula 12.7. do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos representantes legais. 
Os Titulares de CRA deverão manifestar o voto por Boletim de Voto a Distância, sendo válidas quaisquer 
comunicações de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com aviso de recebimento, qual 
seja, Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, Cidade Monções, CEP 04.571-925, São Paulo, 
Estado de São Paulo ou enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br 
desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos de representação e 
(iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de certificados digitais que 
atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Os documentos 
necessários para deliberação da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos 
comprobatórios de representação e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da 
AGT estão disponíveis no seguinte link http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-2a-emissao-2/.

São Paulo, 27 de outubro de 2022
Mônica Miuki Fujii

Diretora de Relações com Investidores

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/ME nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Aviso aos Acionistas

São Paulo/SP, 29 de outubro de 2022 - A Casa de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) comunica aos 

seus acionistas que, em 28 de outubro de 2022, recebeu uma notificação (“Notificação”) por meio da 

qual um dos acionistas da Companhia informou ter recebido uma oferta para a venda da totalidade de 

suas ações de emissão da Companhia (“Oferta” e “Ações Ofertadas”, respectivamente). Esclarecemos 

que, em razão de a Companhia não possuir os dados cadastrais de todos os acionistas atualizados - o 

que impossibilita o encaminhamento da Notificação a cada um dos acionistas individualmente -, a 

Notificação encontra-se arquivada na sede da Companhia e disponível para a análise dos acionistas 

interessados em exercer o direito de preferência. Ademais, em observância ao artigo 8º do seu Estatuto 

Social, a Companhia solicita que os acionistas (“Acionistas Ofertados”) manifestem, por escrito, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contados deste Aviso, caso tenham interesse em exercer o direito de 

preferência sobre as Ações Ofertadas. Na hipótese de exercício do direito de preferência, o(s) 

Acionista(s) Ofertado(s) deverá(ão) exercer o direito de preferência de forma integral e, de forma a 

adquirir a totalidade (e não menos que a totalidade) das Ações Ofertadas, sob as mesmas condições 

da Oferta. Esclarecemos a V.Sas. que eventuais contranotificações contendo pedidos de esclarecimentos 

e/ou questionamentos acerca das condições da Oferta não suspenderão, interromperão e/ou 

prorrogarão o curso do prazo de 30 (trinta) dias para exercício do direito de preferência. Ainda, cabe 

ressaltar que o silêncio dos Acionistas Ofertados será considerado, conforme o art. 111 do Código Civil, 

como ausência de interesse em exercer seu direito de preferência e consequente renúncia tácita de tal 

direito. Aproveitamos a oportunidade para solicitar aos acionistas que enviem, à Companhia,  

seus dados cadastrais devidamente atualizados para fins de registro e atualização cadastral.  

Casa de Saúde Santa Rita S.A. Sergio Stanicia - Diretor; Walter Masaru Yoshimoto -  

Diretor Administrativo Operacional.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Aviso aos Acionistas

A Hidrovias do Brasil S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que, conforme aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de 

outubro de 2022, alterou o jornal de grande circulação adotado pela Companhia para publicação de 

seus atos societários, de forma que este passe a ser o jornal Data Mercantil, tendo em vista a alteração 

societária ocorrida no jornal O Dia SP em setembro de 2022, sendo que tal deliberação será ratificada 

na próxima Assembleia Geral da Companhia. São Paulo, 28 de outubro de 2022. 

Ricardo Fernandes Pereira – Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

OPEN CO Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 20.955.843/0001-59 - NIRE: 35.300.469.771

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/09/2022, às 10h
1.Data, Hora e Local: Em 01/09/2022, às 10h, na sede da Open Co Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada 
na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 514, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05432-011. 2. Convocação e Presenças: 
Convocação dispensada em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos do artigo 124, §4º da 
Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss e Secretário: Rafael Coelho Santa 
Rita Pereira. 4. Ordem do Dia: (i) emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o 
consequente aumento do capital social da Companhia; (ii) alteração do art. 5º do Estatuto Social; (iii) homologação 
da renúncia do Sr. Raphael Sequerra Zagury, ao cargo de Diretor sem designação Específica da Companhia, cuja 
carta de renúncia segue anexa (Anexo II); e (iv) a consolidação do Estatuto Social refletindo a deliberação do item 
(i). 5. Deliberações: Após discussão das matérias indicadas no item 4 da Ordem do Dia, foram aprovados, pela 
unanimidade dos presentes, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: (i) A emissão de 1.726.260 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas, nos termos do artigo 170, §1º, inciso I da Lei 
6.404/76, pelo preço de emissão total de R$ 87.176.105,53 e preço da emissão unitário aproximado de R$ 50,50, 
pela acionista Open Co Holding Limited, atual denominação da Geru Holding Limited, sociedade devidamente 
constituída e existente sob as leis do Reino Unido, com sede na 6th Floor One London Wall, Londres, Reino Único, 
EC2Y5EB, devidamente no CNPJ/ME nº 28.394.391/0001-95, representada por seu procurador, Sr. Sandro Wein-
feld Reiss, com expressa anuência e renúncia ao direito de preferência dos demais acionistas, conforme Boletim 
de Subscrição anexo à presente Ata na forma do Anexo I, as quais serão integralizadas, em moeda corrente nacio-
nal, nos termos do referido Boletim de Subscrição, com o consequente aumento de capital social da Companhia, 
passando o mesmo dos atuais R$362.823.812,36 para R$449.999.917,89. (ii) Em razão desta deliberação, o 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5 - O Capital Social, to-
talmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de 449.999.917,89, representado 
por 10.225.844 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único - As ações representativas do capital 
social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao titular o direito a um voto nas 
Assembleias Gerais.” (iii) A renúncia do então Diretor sem Designação Específica, Raphael Sequerra Zagury, bra-
sileiro, empresário, casado, RG nº 10.445.004-4 IFP-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 073.719.707-21, residente e 
domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na Rua Inácio Pereira da Rocha n° 514, Pinheiros, São 
Paulo/SP, CEP 05432-011, que foi eleito por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21/10/2021 
e arquivada na Junta Comercial de São Paulo em 29/10/2021, sob o n° 523.112/21-0, nos termos da carta de re-
núncia datada de 01/09/2022, recebida e arquivada na sede da Companhia na mesma data, que segue aqui como 
Anexo II. (iv) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, respeitadas as alterações já deliberadas e 
aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais anteriores, bem como a do item (ii) acima, passará a vigorar na 
forma do Anexo III. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia 
em 3 vias, de igual teor e forma, que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia. Composição 
da Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Rafael Coelho Santa Rita Pereira. Acionistas: Sandro 
Weinfeld Reiss e Open Co Holding Limited p.p. Sandro Weinfeld Reiss. São Paulo, 1/09/2022. A presente transcri-
ção é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidentel Rafael Coelho Santa 
Rita Pereira - Secretário. JUCESP nº 633.646/22-2 em 26/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Bamboo Securitizadora S.A.
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações Realizada em 11 de Outubro de 2022

Travessia Securitizadora II S.A.
CNPJ/ME nº 38.042.694/0001-00 – NIRE 35.300.554.035

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de outubro de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 26 de outubro de 2022, às 11h00, na sede social da Travessia Securiti-
zadora II S.A. (“Companhia”) localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira 
Paulista, nº 600, Conjunto 44, Sala 04, Itaim Bibi, CEP 0453-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da presença dos acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de 
acionistas. 3. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente); e Luis Philipe Camano Passos 
(Secretário). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração da razão social da Companhia para “Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”; (ii) alteração do objeto social da Companhia; (iii) reforma 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia; (iv) ratificação de todas as deliberações aprovadas na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 25 de outubro de 2022, incluindo, mas não se limitando, a 
aprovação de debêntures da Companhia; e (v) a autorização para que o Conselho de Administração e/ou a 
Diretoria, conforme o caso, pratiquem todos e quaisquer atos societários necessários para implementação 
das deliberações acima; 5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após 
debates e discussões, os acionistas aprovaram: 5.1. A alteração da denominação social da Companhia, 
para “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”. 5.1.1. Em razão da deliberação 
tomada no item “5.1” acima, aprovar a alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º. A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”)”. 5.2. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia, para fazer constar 
que a Companhia possuirá como objeto social a seguinte redação: “Artigo 4º. A Companhia tem por objeto 
social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da Resolução 2.686 
(“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, 
de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da 
legislação aplicável; e (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações 
de securitização de créditos supracitadas.” 5.3. Em virtude das deliberações tomadas nos itens “5.1” e 
“5.2” acima, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, nos termos do Anexo I desta Ata; 5.4. 
ratificação de todas as deliberações aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 25 de 
outubro de 2022, incluindo, mas não se limitando, a aprovação de debêntures da Companhia conforme a 
AGE de aprovação, nos termos da Escritura Particular da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Instituição de Patrimônio 
Separado, para Colocação Pública com Esforços Restritos, da Travessia Securitizadora II S.A.; e 5.5. 
Autorizar, expressamente, o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, a praticarem 
todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações constantes desta ata. 6. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. 
Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretário: Luis Philipe Camano Passos. 
Acionistas: Travessia Assessoria Financeira Ltda. (representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa) 
e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro 
próprio. São Paulo, 26 de outubro de 2022. (ass.) Vinicius B. Basile Silveira Stopa – Presidente; Luis 
Philipe Camano Passos – Secretário.

SEMANTIX TECNOLOGIA EM 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO S.A.

CNPJ/ME 09.162.524/0001-53 - NIRE 35.300.499.433
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10/10/2022, às 9:00 horas

Data, Hora e Local: Aos 10/10/2022, às 9h, na sede da Semantix Tecnologia em Sistema de Informação 
S.A. (“Companhia”), na cidade de SP, SP, na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º andar, conj. 1.000 e 1.002, 
Pinheiros, CEP 05423-180 por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
por conta da participação da acionista detentora de 100% do capital social, conforme assinatura no Livro 
de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Adriano Alcalde, e Secretário: André 
Guimarães Frederico. Ordem do Dia: Nos termos do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, deliberar 
sobre (a) destituição Sr. Leandro do Santos Poça D’Água do cargo de diretor da Companhia; e (b) eleição 
dos membros da diretoria. Deliberações: Havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de 
sumário e a sua publicação com omissão da assinatura da acionista, conforme faculta o artigo 130, §§1º 
e 2º da Lei das S.A., fica aprovada: (a) A destituição do diretor Leandro dos Santos Poça D’Água, 
brasileiro, divorciado, administrador, RG 29.599.332-7 SSP/SP, CPF/ME 214.528.928-30 de seu cargo de 
Diretor sem designação específica com efeitos a partir da presente data. (b) A eleição dos seguintes Srs. 
para a Diretoria de Companhia, que cumprirão seu mandato unificado com os dois diretores remanescentes 
até 16/06/2023, sendo permitida sua reeleição: 1. André Guimarães Frederico, brasileiro, casado, diretor 
de operações, RG 28.531.325 (SSP/SP) e CPF/MF 296.876.988-02, residente e domiciliado em SP, SP, 
com escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º andar, Pinheiros, SP, SP, CEP 05423-180, para o cargo 
de Diretor sem designação específica; e 2. Mathias Rech dos Santos, brasileiro, solteiro, diretor de 
gente e gestão, RG 8.967.570-7 (SSP/PR) e CPF/MF 055.502.339-75, residente e domiciliado em SP, SP, 
com escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º andar, Pinheiros, SP, SP, CEP 05423-180, para o cargo 
de Diretor sem designação específica; (c) Esclarece-se que permanecerá vago um cargo de Diretor sem 
designação específica que poderá ser eleito posteriormente, para um mandato unificado com os demais 
diretores ora eleitos; (d) Em razão da eleição acima, ficada consolidada para todos os fins e efeitos, a 
composição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme segue: Diretor / Designação / Início 
Mandato / Término Mandato: Leonardo dos Santos Poça D’Água, brasileiro, solteiro, administrador, 
RG 29.599 333-9 (SSP/SP), CPF 298.372.378-05, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, SP, com 
escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º andar, Pinheiros, CEP 05423-180, SP, SP. / Diretor-Presidente 
/ 16/06/2021 / 16/06/2023; Adriano Alcalde, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 20.760 
549-X (SSP/SP), CPF/ME 155.240 488-99, residente e domiciliado em SP, SP, com escritório na Av. Eusébio 
Matoso, 1.375, 10º andar, Pinheiros, CEP 05423-180, SP, SP. / Diretor Financeiro / 16/06/2021 / 16/06/2023; 
André Guimarães Frederico, brasileiro, casado, diretor de operações, RG 28.531.325 (SSP/SP) e CPF/
MF 296.876.988-02, residente e domiciliado em SP, SP, com escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º 
andar, Pinheiros, SP, SP, CEP 05423-180. / Diretor sem designação específica / 10/10/2022 / 16/06/2023; 
Mathias Rech dos Santos, brasileiro, solteiro, diretor de gente e gestão, RG 8.967.570-7 (SSP/PR) e CPF/
MF 055.502.339-75, residente e domiciliado em SP, SP, com escritório na Av. Eusébio Matoso, 1.375, 10º 
andar, Pinheiros, SP, SP, CEP 05423-180. / Diretor sem designação específica / 10/10/2022 / 16/06/2023; 
(e) Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, ou contra economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade; (f) Cada membro da Diretoria ora eleito é investido em seu respectivo cargo 
através da assinatura do respectivo Termo de Posse no Livro de Atas de Reunião da Diretoria e anexo da 
presente Ata (Anexo l) devendo permanecer no exercício de seu cargo até a posse de seu sucessor, ficando 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos na Lei das S.A. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
ata na forma de sumário que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Presidente: 
Adriano Alcalde, e Secretário: André Guimarães Frederico. Acionista: Semantix AI Ltd. Representada 
por Adriano Alcalde. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. SP, 10/10/2022. 
Mesa: Adriano Alcalde - Presidente; André Guimarães Frederico - Secretário. JUCESP - 621.718/22-1 
de 19/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Na forma das disposições legais e dos Artigos 6º e 7º do Estatuto Social, são convocados os acionistas 
titulares de ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“ARMAC” 
ou “Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 18/11/2022, às 10h, de modo exclusivamente virtual, via plataforma 
Microsoft Teams, a fim de deliberar sobre a ordem do dia abaixo indicada: a) ratificar a nomeação e 
contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., inscrita no Conselho Regional de Contabilidade 
do Estado do Rio de Janeiro, sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, com sede na Cidade do RJ/RJ, na Rua 
do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), na qualidade 
de empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação, a valor contábil, do 
acervo líquido da Bauko Equipamentos de Movimentação e Armazenagem S.A., sociedade 
anônima com sede na cidade de Barueri, estado de SP, na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues 
nº 939, Conjunto 601, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 
06460-040, CNPJ/ME nº 12.210.380/0001-78, e com seus atos constitutivos registrados perante a 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.376.889 (“Incorporada”), na data base de 31/08/2022 (“Laudo de 
Avaliação”) a ser incorporado pela Companhia nos termos e condições descritos no “Protocolo de 
Incorporação e Instrumento de Justificação” referente à incorporação da Incorporada pela Companhia, 
celebrado entre as administrações das Companhias em 27/10/2022, bem como todos os seus anexos 
(“Protocolo e Justificação”); b) aprovar o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora; 
c) aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação, bem como todos os seus anexos, os 
quais refletem os termos da incorporação da Incorporada pela Companhia; d) aprovar a Incorporação 
da Incorporada pela Companhia, sujeita às condições previstas no Protocolo e Justificação, bem 
como de todos os seus anexos; e autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações acima. A AGE será realizada de modo exclusivamente 
virtual, por meio de plataforma digital, nos termos da Resolução CVM nº 81/22 e em conformidade 
com as instruções e resoluções detalhadas na Proposta da Administração e Manual para a Participação 
de Acionistas divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Observados os procedimentos 
descritos na Proposta da Administração, os acionistas que optarem por participar da AGE por meio 
da plataforma digital deverão enviar previamente à Companhia (i) extrato da sua posição acionária, 
emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme 
suas ações estejam ou não depositadas em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes 
documentos: (i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista; (ii) Pessoas 
Jurídicas: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários que 
comprovem a representação legal do acionista; (b) documento de identidade com foto dos respectivos 
representantes legais. (iii) Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado do fundo 
(caso o regulamento não contemple a política de voto do fundo, apresentar também o formulário de 
informações complementares ou documento equivalente); (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade com foto 
dos respectivos representantes legais. Na hipótese de participação virtual na AGE por meio de 
procurador, deverá ser apresentada ainda cópia digitalizada da procuração (observando os requisitos 
do artigo 126, §1º, da Lei 6.404/76), e dos documentos que comprovem a identidade do procurador. 
Por fim, a Companhia informa que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas 
na AGE, incluindo a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos 
da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(b3.com.br) e da própria Companhia (ri.armac.com.br), bem como em sua sede social. Eventuais 
esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados por meio: (i) do telefone +55 11 4628-1681 (ii) do 
e-mail: ri@armac.com.br. Barueri, 27/10/2022. 

NU FINANCEIRA S.A. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

(“Subsidiária Integral” ou “Companhia”)

CNPJ/ME nº 30.680.829/0001-43 - NIRE 35.300.517.709

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: 27 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Capote 

Valente, nº 120, 3º e 4º andares, Pinheiros, CEP 05409-000, Cidade de São Paulo - SP. 2. Mesa: Cristina Helena 

Zingaretti Junqueira - Presidente da Mesa; Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. 3. Presença e Convocação: 

Acionista representando a totalidade do capital social dispensada a convocação prévia, nos termos do pará-

grafo 4º do artigo 124 da Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”). 4. Ordem do dia: em atendimento ao disposto no artigo 9º, item “h” do Estatuto Social da Com-

panhia, aprovar a celebração do Termo de Compra e Venda de Ativos a ser celebrado entre (i) a Companhia e 

(ii) Nu Invest Corretora De Valores S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo - SP, com sede 

na Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 14º e 15º andar, Torre A2, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 62.169.875/0001-79, (“Nu Invest”). 5. Deliberações: após exame e discussão da matéria constante da 

Ordem do Dia, o acionista, sem qualquer ressalva ou restrições, deliberou por unanimidade, aprovar a cele-

bração do Termo de Compra e Venda de Ativos, anexo a este documento, que tem o intuito de formalizar a 

venda pela Nu Invest à Companhia dos ativos pormenorizadamente descritos no Termo de Compra e Venda 

de Ativos, pelo valor total de R$5.098.552,66 (cinco milhões, noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta e 

dois reais e sessenta e seis centavos) os quais resultam da aplicação dos resultados de desenvolvimento 

tecnológico, pesquisas ou outros conhecimentos em projetos em desenvolvimento pela Companhia, e que 

visam à produção de dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços a serem utilizados e/ou co-

mercializados pela Companhia. Ficam ainda, neste ato, autorizados todos os atos a serem praticados pelos 

diretores da Companhia para a assinatura do referido Termo de Compra e Venda de Ativos, nos termos de 

seu Estatuto Social. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, na qual se lavrou 

a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Cristina Helena Zingaretti Junqueira 

- Presidente da Mesa. Beatriz Arruda Outeiro - Secretária. Acionista: Nu Pagamentos S.A. - Instituição de 

Pagamento (por Cristina Helena Zingaretti Junqueira e Alessandro da Costa Prado). Certifico que a presente 

é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de Setembro de 2022. Beatriz Arruda 

Outeiro - Secretária. JUCESP nº 629.636/22-9 em 20/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CA54-4A02-FC66-E367.
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